
P r o f . Os i r i s  R o c h a
(Secretário da “Revista”)

Por motivos estranhos à direção desta “R evista”, deixou de ser publi
cada, nos números de outubro de 1965 e de outubro de 1966, a costum eira 
resenha dos principais acontecimentos da vida da Faculdade. No presente 
número, e na medida do possível, com as limitações naturais, procuram os 
proceder a  essa ten tativa de atualização, através de registro suscinto, 
ano por ano, isto é, de outubro de 1964 a  outubro de 1965, daí até outubro 
de 1966 e, em seguida, a té  outubro de 1967.

Somente ficarão apartadas as notícias sôbre a homenagem prestada 
ao saudoso embaixador Assis Chateaubriand, pela Universidade Federal 
de Minas Gerais, por iniciativa da nossa Faculdade de Direito e as rela 
tivas aos concursos para  catedráticos realizados.

ANO DE 1965

PROF. TANCREDO MARTINS

Em  fevereiro de 1965, no dia 15, faleceu, nesta Capital, o prof. TAN 
CREDO MARTINS. Antigo lente desta Casa, da qual foi, também, Secre
tário, seu passam ento foi sentidíssimo por todos. Sua contribuição ao 
ensino e à vida jurídica m ineira foram  inestimáveis e seu desaparecimento 
provocou um vazio impreenchível, especialmente nos corações de quantos 
tiveram  a ventura de desfru tar de sua privilegiada amizade.

NÔVO DIRETOR

A 10 de maio o prof. ALBERTO DEODATO MAIA BARRETO tomou 
posse, em solenidade presidida pelo Magnífico Reitor, prof. ALUYSIO 
PIMENTA, no salão nobre da Faculdade, no cargo de D iretor da Facul
dade.

Durante êsse ano, o eminente professor fêz, a convite do D eparta
mento de Estado americano, proveitosa viagem de intercâmbio a Pôrto 
Rico e aos Estados Unidos. E a 30-11 renunciou ao cargo, para  continuar, 
apenas, lecionando no Curso de Doutorado.



NÔVO VICE-DIRETOR

A 14 de maio o pro f. LOURIVAL VILELA VIANA foi eleito vice- 
diretor da Faculdade. Após a  renúncia do p ro f. ALBERTO DEODATO, 
entrou em exercício e, a  13 de dezembro, integrou, com os profs. GERSON 
DE BRITO MELO BOSON e JOSÉ G. DO VALE FERREIRA, a  lista  
tríplice p ara  a  D iretoria .

BIBLIOTECA
A 16 de junho o prof. AM1LCAR DE CASTRO foi indicado pelo sr. 

D iretor p a ra  supervisionar a  Biblioteca da Faculdade.

REPRESENTANTE NO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

A 25 de fevereiro foi eleito rep resen tante da Faculdade, no Conselho 
Universitário da UFMG, o prof. WILSON MELO DA SILVA, catedrático 
de Direito Civil.

PROF. PEDRO ALEIXO
D urante o ano, exerceu o cargo de M inistro da Educação o pro f. 

PEDRO ALEIXO, catedrático  de D ireito Penal desta Faculdade e que 
levou p ara  chefiar o seu gabinete o em inente C atedrático de Direito Civil, 
prof. CAIO MARIO DA SILVA PE R EIR A .

PROFESSORES MANTIDOS
P o r deliberação da Congregação, foram  m antidos em exercício por 

m ais cinco anos, os profs. PEDRO ALEIXO, JO SÉ G. DO VALE F E R 
REIRA, LYDIO MACHADO BANDEIRA D E MELO e EURICO DA 
TRINDADE, que tinham  atingido a  idade lim ite de 65 anos.

FALECIMENTOS
A Faculdade perdeu dois dos seus m ais em inentes m estres: os profs. 

Mário Casassanta, catedrático  de Direito Constitucional e Onofre Mendes 
Júnior, catedrático de Direito Adm inistrador.

PROF. MARIO CASASANTA
N asceu em Cam anducáia, Minas Gerais, em 15 de junho de 1898, 

filho de Antônio C asassan ta  e D. M ariana Orsini C asassanta. Fêz os 
estudos prim ários em sua te rra  n a ta l e os p repara tó rios em São Paulo. 
Diplomou-se, prim eiram ente, em  F arm ácia  (1917-1920) e, depois, ingres
sou nesta  Faculdade, onde se formou em  1925.

Foi professor em Pouso Alegre, no Colégio São José, de Português, 
Latim , Francês, H istória, H istória do Brasil; lecionou H istória N atu ra l

ANO DE 1966



na  Escola de F arm ácia  de Pouso A legre. Depois, no Colégio P rogresso 
Cam pineiro (Português, F rancês e L a tim ); no Colégio Diocesano de C am 
pinas, São Paulo (L a tim ); na Escola de Comércio de Cam pinas (D ireito 
C om ercial); no Colégio Arnaldo de Belo H orizonte (H istó ria  U niversal 
e Sociologia); no Colégio E stadual de M inas G erais (L íngua Portuguesa, 
m ediante concurso); no In s titu to  de Educação de M inas G erais (L íngua 
P ortuguêsa e H istória da E ducação); no In s titu to  de Educação do D istrito  
Federal (P rá tica  do Ensino) e n a  Faculdade de Filosofia da UFM G 
(L íngua Portuguêsa, de 1939 a  1958), além  de nesta  Faculdade. D irigiu 
o ensifto público prim ário e norm al, como Inspeto r G eral de Instrução  
de Minas, de 1928 a  1931, e o D epartam ento  de Educação do D istrito  
Federal, em 1938. P o r fim, dirigiu o In stitu to  de Educação do E stado 
e o Centro Regional de Pesquisas Educacionais de 1957 a  1958.

Exerceu, ainda, duran te  algum  tempo, a  presidência da Caixa Eco 
nôm ica Federal de M inas Gerais. Pertenceu a num erosas entidades cien
tíficas e cu lturais: In s titu to  H istórico e Geográfico de M inas Gerais, de 
que foi vice-presidente; In s titu to  de C ultura F rancêsa; In s titu to  C ultural 
B rasil - E stados Unidos e A cadem ia N acional de Filosofia.

Em  1934 foi eleito m em bro da A cadem ia M ineira de L etras, por vo ta 
ção unânime, tendo sido seu presidente por diversos períodos.

E n tr t  os seus livros destacam -se: “M achado de Assis, escrito r n a 
cional", “M achado de Assis e o tédio à  controvérsia” , “M inas e os m ineiros 
n a  obra de M achado de A ssis”, “São Francisco de Assis e as áves do 
céu” , “Razões de M inas”, “Responsabilidade do E stado por fa tos de 
g u e rra” , “O poder de veto”, “A palav ra  m esm o”, “N otas de Raul Soares 
à  g ram ática  de João Ribeiro”, “Júlio Ribeiro e M aximino M aciel”, “Je 
suítas nos L usíadas?”, “Dom Bôsco, E ducador”, “Um caso de acum ulação 
de cá ted ras” e “Um caso de correlação de cá ted ras” . Colaborou in tensa 
e constantem ente n a  “Fôlha de M inas”, no “Diário de M inas” e em 
num erosos outros jo rnais e revistas.

M ário C asassan ta  ingressou, nesta  Casa, em 19 de dezembro de 1938, 
por concurso, como catedrático  de “Direito Público C onstitucional”, hoje 
“D ireito Constitucional” .

E, por m ais de um a vez, foi R eitor da U niversidade de M inas Gerais, 
hoje UFMG.

PROF. ONOFRE MENDES JÜNIOR

N asceu aos 19 de abril de 1899, n a  cidade de Ju iz  de Fora, Minas, 
filho de Onofre Mendes e de D. E lisa M onteiro Mendes.

Fêz seus prim eiros estudos em sua  te rra , com pletando-os no D istrito  
Federal, onde se m atriculou, m ais tarde, n a  Faculdade de Ciências Ju r í
dicas e Sociais, hoje Faculdade Nacional, graduando-se em  22 de dezembro 
de 1912.



A p a r tir  de 1918, a té  1940, advogou em  Bom Despacho, P itangu i 
e Belo Horizonte. Em  Pitangui, fundou e dirigiu  o jo rnal “O B andeirante”, 
até  hoje considerado o m elhor órgão noticioso já  publicado no in terior 
mineiro.

Transferiu-se p a ra  o Rio, em 1940, e ali passou a  advogar. Em  1941, 
assumiu, como catedrático  interino, a  cadeira de D ireito Penal da F acu l
dade Nacional de Direito, regendo-a, cum ulativam ente, com Direito Civil, 
a té  1946.

Em  2 de fevereiro de 1946, foi nomeado Procurador G eral do E stado 
de M inas Gerais, cargo que exerceu, com invulgar brilho, a té  6 de m aio 
de 1957. Dedicou-se, como titu la r  dêsse cargo, a  um  amplo trabalho de 
reorganização do M inistério Público.

A 7 de maio de 1957 foi nomeado Desem bargador, com assento na 
Câm ara Civil do Tribunal de Jus tiça  do E stado  de M inas Gerais.

Colaborou em todos os jornais da C apital. Das obras ju ríd icas 
que publicou destacam -se: “Da relação de trabalho no Estado Mo
derno’' (1940, tese à  livre-docência) e “D a Responsabilidade”, 1952, 
tese à  cátedra . O seu “M anual de Dirèito A dm inistrativo”, com duas edi
ções publicadas, é considerado dos m ais completos no gênero e constitui 
obra didática adotada em várias Escolas do País.

O des. Onofre Mendes Jún ior subm etera-se a  concurso, prim eiram ente, 
em 1941, p ara  a  livre-docência de Direito Industria l e Legislação do 
Trabalho e, em 1952, conquistou a  cátedra de Direito Adm inistrativo.

CENTENÁRIO DE FRANCISCO BRANT

Atendendo a  um a proposta form ulada a  28-4-66, pelo prof. Osiris 
Rocha, a  E grég ia  Congregação decidiu com em orar, condignamente, o 
centenário do prof. FRANCISCO BRANT.

Foi nom eada um a comissão com posta por aquêle professor e pelos 
prof s. R aul Machado H orta  e Raimundo Cândido, tendo se realizado 
várias solenidades, no nt5s de agosto.

Assim, no dia 15, pela m anhã, foi celebrada m issa solene, inauguran 
do-se, em seguida, o busto do prof. FRANCISCO BRANT no saguão de 
en trada  da Faculdade. E, a  p a r tir  do dia 16 realizou-se um a “Sem ana” 
de estudos comemorativos, durante a qual várias pa lestras foram  pronun 
ciadas não só sôbre o hom enageado como tam bém  sôbre a  cadeira que 
êle exerceu nesta  Faculdade, o Direito Processual Penal.

PROF. GERSON BOSOM

Em  setem bro de 1966 o prof. GERSON D E BRITTO MELLO BOSON 
foi nomeado Secretário da Educação do E stado de M inas Gerais, cargo 
que exerceu, brilhantem ente, a té  à  d a ta  em que veiu a ser nomeado R eitor 
da Universidade Federal de Minas Gerais.



PROF. EDGAR MATTA MACHADO

Em  1966 foi eleito deputado federal o prof. E d g ar de Godói da M ata 
Machado que, em 1967, veiu a  deixar o exercício de sua  cá ted ra  (In tro 
dução à  Ciência do D ireito), p a ra  poder assum ir o m unus legislativo.

PROF. RAFAEL MAGALHÃES

E m  dezembro de 1966, no dia 9, rea lizaram -se várias solenidades 
prom ovidas pela Faculdade de D ireito e pelo governo do Estado em 
hom enagem  ao des. R A FA E L  MAGALHÃES.

ANO DE 1967

VIAGENS DE PROFESSORES

E m  1967 diversos professôres da Casa tiveram  oportunidade de m an ter 
contacto com m eios cu ltu rais estrangeiros. Assim, os profs, M ESSIAS 
PE R E IR A  DONATO e JOAO BAPTISTA V ILELA  estiveram  na A rgen 
tina  participando do Sem inário realizado em Buenos A ires sôbre “Aspectos 
Jurídicos da in tegração  p a ra  professôres de D ireito”. O professor W A SH 
INGTON PELUSO ALBINO DE SOUZA foi p a ra  a  F rança, onde perm a 
necerá du ran te  um  ano, com um a bôlsa de estudos do In stitu to  de A ltos 
E studos L atino-A m ericanos. (Universidade de P a r is ) .

O pro f. José Olímpio de C astro Filho rep resen tou  o B rasil nas IV 
Jo rnadas Latino-A m ericanas de Derecho Procesal, rea lizadas em  C aracas, 
n a  Venezuela, de 27-3 a  3-4 de 1967. N a ocasião o nosso em inente ca te 
drático  de Direito Processual Civil apresentou in teressan tíssim a tese — 
que publicou após a  sua volta sôbre “O despacho saneador no A nte-Projeto 
de Código de Processo Civil B rasileiro” que obteve aprovação e grande 
repercussão no certam e.

PROFESSÔRES EMÉRITOS

A E grég ia  C ongregação outorgou, por unanim idade, o títu lo  de 
Professor Em érito  e alguns de seus m ais em inente professôres aposen
tados, figuras sôbre as quais é desnecessário d iscorrer neste  reg istro  
suscinto: p ro f. ANTONIO M ARTINS VILAS BOAS, pro f. ALBERTO 
DEODATO MAIA BARRETO, pro f. JOSÉ G. DO VALE FER R E IR A , 
pro f. AM1LCAR DE CASTRO.

VIAGEM DO DIRETOR

O D iretor da Faculdade, prof. LOURIVAL V ILELA  VIANA, a  con
vite do Govêmo Francês, visitou as  U niversidades francêsas. Depois, es
teve em  vários outros países europeus e de sua viagem  de estudos, resultou



a  pub licação  de in te re ssa n tís s im a  m o n o g ra fia  in titu la d a  “U n iversidades 
d a  E u ro p a  —  R ela tó rio  de V iagem ” que m ereceu  en co m iásticas  re fe rên c ia s  
d a  c r ític a  esp ec ia lizada  e que d em o n stra  a  n o táv e l acü idade e a  g ra n d e  
c u ltu ra  de seu  a u to r .

NÔVO DIRETOR

E m  1967 fo i escolhido R e ito r  d a  U n iversidade  F ed e ra l de M inas 
G erais, o em inen te  C a te d rá tic o  de D ire ito  In te rn a c io n a l Público  de n o ssa  
F acu ldade , o p ro f. G E R SO N  D E  B R ITO  M ELO  B O SO N .

O nôvo M agnífico  R e ito r d a  U FM G  tem  im prim ido  à  su a  g es tão  um  
n o táv e l ritm o  de a tiv id ad e , p ro cu ran d o  s u p la n ta r  a s  d ificu ldades p a s s a 
g e ira s  em  b u sca  dos m a is  a lto s  ideais de in te g ra ç ã o  d a  U n ive rsidade  n a  
C om unidade, a ss im  com o de obtenção  de todos os f ru to s  n ecessá r io s .

CURSO D E  DOUTORADO

O Curso  de D ou to rado  d a  F acu ldade , sob a  d ireção  do em inen te  c a te 
d rá tic o  de D ireito  C onstituc ional, p ro f . R A U L  M ACHAD O H O RTA , que 
é, tam b ém , o v ic e -d ire to r d a  F acu ldade , tem  tido  n o táv e l in c rem en to . 
A  cad a  ano  que p a s sa  a u m e n ta  o núm ero  de a lunos m a tr icu lad o s  e, ao 
m esm o tem po, c re scen te  p a r tic ip açã o  djjste no  desenvolv im ento  do C urso.

NÔVO R E PR E SE N T A N T E  NO CONSELHO UNIVER SITÁR IO

P o r  vo tação  re a liz a d a  n a  reu n ião  de 21-3-67, a  E g ré g ia  C ongregação  
e legeu  o p ro f. JO S Ê  O L ÍM PIO  D E  C A STR O  F IL H O  p a ra  o cu p a r o 
lu g a r de re p re se n ta n te  d a  E sco la  ju n to  ao E g ré g io  Conselho U n iv e rsitá rio .

VIAG ENS D E PRO FESSO RES

A  convite do govêrno  b rasile iro , fo i a  P o r tu g a l, in te g ra n te  de legação 
de ju r is ta s , o p ro f. CA IO  M ÁRIO D A  SIL V A  P E R E IR A , p a r a  a s s is ti r  
à s  so len idades a lu siv as à  com em oração  do l 9 C en ten ário  do Código Civil 
P o rtu g u ê s  e p ro m u lg ação  de o u tro .

A  serviço  do B anco  de D esenvo lv im en to  E conôm ico do E stad o  de 
M inas G era is e stêv e  n a  I tá l ia  o p ro fesso r A D R IA N O  D E A ZEV ED O  
A N D R A D E .

P ro fe rin d o  co n ferên c ias  n a  F acu ld ad e  de D ire ito  de G oiân ia, ali e steve  
o p ro f . L ID IO  M A CH A D O  B A N D E IR A  D E  M E L O .

P a r tic ip a n d o  de “S im posium ” prom ovido pelo In s ti tu to  de D ire ito  
Púb lico  e C iências P o lítica , d a  F u n d ação  G etú lio  V a rg a s  estêve no R io 
o p ro f . R A U L  M A CH AD O  H O R T A .

O p ro f. O RLA N DO  D E  M A G A LH Ã ES CA R V A LH O  partic ipou , em  
B ruxelas, do C ongresso  M undial de C iência P o lítica .



BOLETIM INFORM ATIVO

A  p a r t i r  de ju n h o  de 1967, o em in en te  D ire to r  d a  F acu ld ad e , p ro f .  
L O U R IV A L  V IL E L A  V IA N A , p ro v iden ciou  a  pu b licação  do B o le tim  
In fo rm a tiv o  que, p e rio d icam en te  ed itado , le v a  ao s  p ro fe sso re s  e fu n c io 
n á r io s  d a  C asa, a s  n o tíc ia s  de m a io r in te re sse  d a  v id a  a d m in is tra t iv a  d a  
F acu ldade .

BIBLIO TECA

A  B ib lio teca  da  F acu ld ad e  fo i en riq u ec id a  com  doações da  m a io r 
im p o rtâ n c ia . P rim e iro , fo i a  do p ro f . L IN C O L N  P R A T E S , P ro fe ss o r  E m é 
r ito  d a  C a sa . D epois, a  do p ro f .  A L B E R T O  D E O D A TO , ta m b é m  P ro fe s 
so r E m é rito , e que doou à  F acu ld ad e , tô d a  a  s u a  b ib lio teca  de D ire ito  
In te rn a c io n a l P úblico . P o r  ú ltim o, a  doação  f e i ta  pelo  E m b a ix a d o r A ssis  
C h a teau b rian d , d a  B ib lio teca  A L F R E D O  B E R N A R D E S , com  a p ro x im a 
d am en te  25 m il vo lum es, e  e sp ec ia liza d a  sô b re  D ire ito  C om parado , n u m  
dos m a io re s  v a lo res  e x is te n te s  no  pa ís , n esse  ra m o  c ien tífico .

SA ÍD A  DO SECRETARIO

D epois de n u m ero so s an o s d a  m a is  v a lio sa  co n trib u iç ão  à  F acu ld ad e , 
em  todos os seus se to re s , deixou-nos o D r .  T A N C R E D O  M A R T IN S 
JÜ N IO R , a té  en tão  S e c re tá r io  d a  F acu ld ad e .

D eixou-nos, ap en as, in  corpus, n a  v erd ad e , e p a r a  i r  o c u p a r o c a rg o  
de C hefe de S e c re ta r ia  d a  1» V a ra  d a  n o v a  J u s t iç a  F ed e ra l.

E m  esp írito , o D r. T A N C R E D O  M A R T IN S  JÜ N IO R  tem  o seu  lu g a r  
m arcad o  n o s  co rações de todos os p ro fesso res , fu n c io n á rio s  e  a lunos da  
F acu ld ad e .

E  ‘êsse nosso  sen tim en to  fo i-lhe tran sm itid o , ex p ressa m en te , d u ra n te  
a  so len idade de in a u g u ra ç ã o , n a  s a la  d a  S e c re ta r ia  d a  F acu ld ad e , de 
seu  r e tra to ,  v e rd ad e iro  sím bolo de su a  in te g ra ç ã o  à  v id a  d a  C a sa  de 
A fonso  P en a .

NOVO SECRETARIO

P o r  conseqüência  d a  sa íd a  do d r .  T A N C R E D O  M A R T IN S  JÜ N IO R , 
foi d esignad o  p a ra , in te r in a m e n te , o cu p a r a s  fun ções de S e c re tá r io  d a  
F acu ld ad e  o dr. IS R A E L  G OM ES PÜ B L IO .

CURSO D E  O RIENTAÇÃO PR O FISSIO N A L

E m  cu m p rim e n to  ao  Convênio estabe lec id o  com  a  O rdem  dos A dvo 
gados, S ecção de M in as G erais, o em in en te  d ire to r  p ro f . L O U R IV A L  
V IL E L A  V IA N A  fêz  in s ta la r  o C urso  de O rie n ta ç ã o  P ro fiss io n a l, depois 
de a u to riz a ç ã o  d a  E g ré g ia  C o n g reg ação  e com  h o m olo gação  pelo  E g ré g io  
C onselho U n iv e rs itá rio .



A aula inaugural foi m in istrada pelo p ro f. JOSÉ OLÍMPIO DE CAS
TRO FILHO, que dissertou sôbre o “Ensino p rá tico  do D ireito".

Inscreveram -se 150 alunos, devendo ser o curso auto-suficiente, 
a través de cobrança de um a tax a  de inscrição e de um a tax a  de m anu 
tenção, mensal.

P a ra  as aulas p rá tic a s  foram  convidados —  e aceitaram  a  incum 
bência — os prof s. JO SÉ OLÍMPIO DE CASTRO FILHO, AMÍLCAR 
DE CASTRO e JA IR  LEONARDO LOPES.

D .A .J .

O D epartam ento de A ssistência Judiciária, complemento n a tu ra l do 
Curso de Orientação Profissional, tem  tido intensíssim o movimento. E stá , 
atualm ente, instalado no an d ar térreo  do nôvo prédio da Faculdade. 
E  ta l tem  sido a  sua  atividade, que já  foi pedido ao Em inente Desem 
bargador Presidente do Tribunal de Jus tiça  do E stado que, à  época da 
próxim a Organização Jud iciária  do Estado, se inclua um a V ara P rivativa 
de Assistência Jud iciária  p a ra  o D epartam ento.

DISTINÇÃO A PROFESSORES

In tegrando a  Comissão de ju ris tas e deputados que elaboraram  o 
projeto da nova Constituição do Estado, figu raram  os professores GERSON 
BOSON, AMÍLCAR D E CASTRO e RAUL MACHADO HORTA, o últim o 
dos quais foi incumbido de ap resen tar o R elatório Geral, com trabalho 
que honra a  cu ltu ra juríd ica e a  inteligência de seu autor.

BIBLIOTECA LINCOLN PRATES

P o r deliberação da E grég ia  Congregação foi denom inada “Biblioteca 
Lincoln P ra te s” a  biblioteca da Faculdade, num a justíssim a hom enagem  
a  um dos m ais ilustres m estres desta C asa e que fizera valiosíssim a doação 
à  m esm a. A  inauguração foi m arcada por preciosa solenidade, durante 
a  qual discursaram , saudando o prof. LINCOLN PRATES, o prof. SIMAO 
PEDRO CASASSANTA e, agradecendo, o homenageado.

APOSENTADORIA DO PROF. VALLE FERREIRA

A 11 de julho de 1967, o “Diário Oficial” da União publicou o decreto 
de aposentadoria do pro f. JOSÉ G. DO VALE FERREIRA, que se viu 
impossibilitado de ace ita r a  prorrogação do exercício que lhe fô ra  ofere
cida pela E grégia Congregação em  razão de seu altos m éritos. Seu 
afastam ento  abriu  um  claro impreenchível no corpo docente desta Casa.

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

O prof. ALBERTO DEODATO MAIA BARRETO foi nomeado p ara  
in teg rar o Conselho Federal de Educação. O a to  do govêm o não só



prem iou dedicadíssimo Professor Em érito  desta Casa, como tam bém  levou 
p ara  aquele órgão um  profundo conhecedor dos problem as universitários 
brasileiros, com todo o gabarito  necessário a  um a contribuição das m ais 
valiosas p ara  o im portan te  órgão de cúpula do M inistério da Educação.

PROF. RAUL MACHADO HORTA

D urante  a  viagem  do D iretor, p ro f. LOURIVAL VILELA VIANA 
à  Europa, estêve na D ireção da Casa o prof. RA UL MACHADO HORTA, 
vice-Diretor, que, com o brilho a  cu ltu ra  e a  dedicação que lhe são um 
apanágio, exerceu com proficiência suas funções.

D urante sua gestão, um  dos principais a tos foi o relativo  às provi
dências p a ra  efetiva instalação da Biblioteca “ALFREDO  BERNA RDES” 
e que veio exigir num erosas m edidas adm inistrativas, inclusive de ad ap ta 
ção do andar térreo  do prédio nôvo, p a ra  ab r ig a r o grande volume de 
obras que constituem  o acêrvo doado.

Além  disso, o p ro f. RAUL MACHADO HORTA dirigiu tôdas as 
iniciativas que v ieram  resu lta r na  concessão, pelo E grég io  Conselho U ni
versitário, do título de professor “honoris causa” da UFMG ao Em baixador 
Assis C hateaubriand.

CONCURSOS PARA CATEDRÁTICO

POSSE NA CATEDRA DE MEDICINA LEGAL

A 2 de abril de 1965 tom ou posse n a  cá ted ra  de Medicina Legal, que 
conquistara a través de brilhantíssim o concurso realizado em  junho de 
1964, o prof. OSVALDO PATARO MOREIRA, que se h ab ilita ra  ao cer
tam e com a  tese “O sangue e os grupos sangüíneos em M edicina L egal” .

Dados bio-bibliográficos do nôvo catedrático  —  O prof. OSVALDO 
PATARO MOREIRA nasceu a  6 de dezembro de 1917, em G uaraciaba, 
M inas G erais. É filho de Raim undo Albino M oreira e d. A ngelina P a ta ro  
M oreira. Iniciou seu curso prim ário em escola p a rticu la r com d. M aria 
P e trin a  Romualdo, em  1925, na  cidade de P iranga . Em  1927 tran sfe rin 
do-se com sua  fam ília p a ra  a  cidade de Viçosa aí concluiu o seu curso 
prim ário  no grupo escolar “Cel. Antônio da Silva B ernardes” no ano de 
1928. E m  1929 depois de p re s ta r  exam e de adm issão no In stitu to  P rope 
dêutico de Ponte Nova, m atriculou-se n a  1» série g inasial do Colégio de 
Viçosa, transferindo-se no ano seguinte, p a ra  o “Ginásio M ineiro” de Ubá. 
E m  1931, fêz sua te rce ira  série ginasial em  Ju iz  de Fora, n a  A cadem ia 
de Comércio. Em  1932, re tom ou  ao Colégio de Viçosa, onde finalizou, 
em  1933, o seu curso ginasial. Freqüentou em 1934, o então cham ado Curso 
Anexo da Faculdade de Medicina da então UMG, após o qual foi aprovado 
em  1935, no exam e vestibu lar da m encionada Faculdade, po r onde se 
diplomou no ano de 1940, ocasião em  que foi escolhido orador de sua



tu rm a , p e la  u n an im id ad e  de seu s colegas. D epois de e x e rce r a  s u a  p ro 
fissão  p o r 12 an o s em  a lg u m a s  co m a rc a s  do in te r io r  de M inas G era is, 
t ra n s fe r iu -se  p a r a  Belo H orizonte , no  início de 1953, inscrevendo-se n esse  
m esm o ano ao  concu rso  p a r a  liv re-docen te  d a  c a d e ira  de M edicina L eg a l 
d a  F acu ld ad e  de D ire ito  d a  U FM G . C onsorciou-se em  1956 com  d. M a ria  
M orais M oreira, com  q u em  te m  4 filho s m en o res .

A tiv id a d es  pedag óg ica s  —  De l 9 de dezem bro  de 1936 a  V> de m arço  
de 1937, lecionou u m  cu rso  p a r t ic u la r  de g e o m e tr ia . D u ra n te  os anos 
de 1938 -1940, foi in te rn o  d a  C lín ica C irú rg ica  I  d a  F acu ld ad e  de M edi
c in a  da  U M G . A  30 de  a b r il  de 1954, fêz -se  liv re -docen te  de M edicina 
L eg a l n e s ta  F acu ld ad e , reg en d o  a  c á te d ra  em  1956, 1957 e 1958. R eg eu  
a  c ad e ira  de P s ico p a to lo g ia  F o rense , do cu rso  de D outo rado , n a  q u a l veio 
a  se  e fe tiv a r. E m  1961, p ro fe riu  n a  secção  de M inas G erais, a  conv ite  
d a  A ssociação B ra s ile ira  de O dontologia, u m a  p re leção  sôb re  “A ciden tes 
do T rab a lh o ’'.  E m  1963, vo ltou  à  reg ê n c ia  da  c á te d ra  n e s ta  F acu ld ad e  
e, f in a lm en te , a  12 de ju n h o  de 1964, ap ó s concu rso  de p ro v as  e títu lo s , 
foi indicado, po r unan im idade , c a te d rá tic o  de M edicina L egal d a  F acu ld ad e  
de D ire ito  d a  U FM G , p a r a  a  qua l fo i nom eado pelo P re s id e n te  d a  R ep ú 
blica, a  19 de m arço  de 1965, tendo  to m ado  posse  a  2 de ab r il do m esm o  
an o .

A tiv id a d e s  c u ltu ra is  —  D u ra n te  o seu  cu rso  g in asia l e u n iv e rs itá r io  
co laborou  em  v á r io s  jo rn a is , sob re tudo  e s tu d a n tis , escrevendo , em  1940, 
p a r a  o “E stad o  de M in as”, em  sonetos, os p e r f is  de todos os seus co legas. 
P o r  e ssa  época, p ro fe riu , tam bém , in ú m ero s d iscu rso s de n a tu re z a  po lítica , 
de f r a n c a  oposição ao  cham ado  “E s tad o  N ôvo” . D e 1938 a  1940 fo i 
in te rn o  re s id en te  no  In s ti tu to  R ad ium , a tu a l  In s ti tu to  B orges d a  C osta . 
E m  1939, re p re se n to u  a  F acu ld ad e  de M edicina d a  UM G  no 29 C ongresso  
N acio na l e n a  1^ C onfetfancia S u l-A m erican a  de E s tu d a n te s , rea lizad o s 
n a  G u a n a b a ra . D ip lom ando-se  m édico em  1940, ac lam ad o  o ra d o r de su a  
tu rm a , p ro fe riu  ru m o ro so  d iscurso  de oposição à  d ita d u ra , c u ja  tra n sc r iç ã o  
nos jo rn a is  d a  época, fo i fo rm a lm en te  p ro ib ida . E m  1941, fêz  um  cu rso  
in tensivo  de esp ec ia lização  em  O bste tríc ia , n a  M a te rn id ad e  H ilda  B ran d ão , 
de Belo H orizon te  e ou tro , de P e d ia tr ia , no en tã o  H o sp ita l E lv ira  N ogueira , 
d a  m esm a  cidade. N esse  m esm o ano de 1941, in iciou  su a  p ro fissão  de 
m édico  no m unicíp io  de P ira n g a , tra n sfe rin d o -se  em  1942, p a ra  V içosa, 
onde fo i chefe  de c lín ica  do H o sp ita l S ão  S eb astião . N esse  período, lu to u  
de corpo e a lm a  n a  c a m p an h a  de red em o cra tização  do país, fazendo  
com ícios em  cid ad es d a  zo n a  d a  M a ta . M ercê d a  in ten s id ad e  de su a  
a tu ação , fo i ind icado  can d id a to  a  p re fe ito  de V içosa, a  depu tado  e s ta d u a l 
e fed era l, ten d o  rec u sad o  tô d as  a s  p ro p o s ta s . E m  1949, a  conv ite  de seu  
co lega  de tu rm a , d r. E lm o M o re ira  dos S an to s, tra n s fe r iu -se  p a ra  S a n ta  
B á rb a ra  onde foi chefe  de c lín ica  c irú rg ic a  de onde sa iu  p a r a  d ir ig ir  o 
H o sp ita l N o ssa  S en h o ra  d a  A parec ida , de D iv inópolis . E m  1953, t r a n s 
fe riu -se  p a r a  Belo H orizon te , exercendo c lín ica  p a r t ic u la r  e a  fu n ção  de



m édico  do S E S I, de onde se d em itiu  em  1962, p a r a  se  c o n sa g ra r , in te 
g ra lm en te , ao  m a g is té r io  n a  n o ssa  F acu ld ad e .

A lém  disso  tem  p a rtic ip a d o  de v á rio s  C on g resso s e de in te n sa  a t iv i 
dade  cu ltu ra l, a t ra v é s  de p a le s tra s , publicações e co n ferên c ias .

T ra ba lho s p u b lic a d o s : A lém  d a  te se  de concurso  pub licou : “U m  
la c ta n te  d iab é tico ” , “D ois casos clín icos”, “B rev es considerações sô b re  
a lg u n s  a sp ec to s m éd ico -sociais d a  in fâ n c ia ”, “O ração  ao s m oços” , “E s tu d o  
do Q .I .  do m eio  e sc o la r de V içosa”, “O Q .I .  e o P .M .K .  n a  J u s t iç a ” 
( te se  à  liv re -d o cên c ia ), “A u la  in a u g u ra l” , “D elin q ü ên c ia  ju v e n il”, “B io ti- 
po log ia  e M edicina L e g a l” , “L ição  in a u g u ra l”, “C ondensação  M édico- 
L e g a l”, Os g ru p o s  san g ü ín e o s  h u m an o s n a  ex c lu são  d a  p a te rn id a d e ”, “A  
P sico p a to lo g ia  F o re n se ”, “H o n o rá rio s  M édicos” , “C rim e e re p re s s ã o ” , 
“A lcoolism o e a lien ação  m e n ta l”, “A lienação  M e n ta l e R espo nsab ilidade  
M e n ta l”, “D iagn óstico  d a  con junção  c a rn a l” , “A c id en te s  de  t r â n s i to ” .

A lém  disso, p ro n u n c io u  n u m ero sas  confer*âncias e p a le s tra s  e pub lico u  
v á rio s  a r t ig o s  esp arsos.

CONCURSO P A R A  A  CÁTEDRA D E  DIREITO  CONSTITUCIONAL

A  9 de se tem b ro  de 1964 en cerro u -se  o concu rso  p a r a  a  c á te d ra  de 
D ire ito  C onstituc ional, d a  2a sé rie  d e s ta  F acu ld ad e . A  B an ca  E x a m in a d o ra  
fo i p re s id id a  pelo p r o f . O rlando  de C arva lho , c a te d rá tic o  de T eo ria  G era l 
do E stad o , d e s ta  F acu ld ad e , dela  tendo  p a r tic ip a d o  o p ro f .  G erson  de 
B rito  M elo Boson, ta m b é m  de n o ssa  F acu ld ad e , e os srs . D rs . M in is tro  
C ândido  M o ta  F ilho , p ro f .  A fonso  A rin o s de M elo F ra n co , d a  F ac u ld a d e  
N ac io n a l de D ire ito  e p ro f .  J o s a p h a t  M arinho , d a  F ac u ld a d e  de D ire ito  
d a  B ah ia .

D is p u ta ra m  a  c á te d ra  dois c a n d id a to s : p ro f  s . R a u l M achado  H o r ta  
(com  a  te se  “A  a u to n o m ia  do E s ta d o  m em bro  no D ire ito  C o n stitu c io n a l 
b ra s ile iro ” ) e Jo sé  A fonso  d a  S ilv a  (com  a  te se  “P rin c íp io s  do p ro cesso  
de fo rm a ção  das  le is no  D ire ito  C o n stitu c io n a l” ) .

S a g ro u -se  vencedor o em in en te  V ice -D ire to r d a  F acu ld ad e , p ro f. R au l 
M achado  H o rta , que to m o u  posse a  2-4-65.

D ados b iográ fico s do nôvo  c a te d rá tic o : O p ro f .  R A U L  M A CH A D O  
H O R T A  é n a tu ra l  de P a ra c a tú ,  n e s te  E stad o , onde n asceu  a  12 de a b ril 
de 1923. É  filho  do D e se m b a rg a d o r F ra n c isc o  de P a u la  R abêlo  H o r ta  
e de d. M atilde  M achado  H o r ta .  Ê  casad o  com  d. M a ria  R eg in a  C am pos 
H o r ta .  F o rm ou-se  n e s ta  F acu ld ad e , em  1946, tendo  sido o ra d o r  de su a  
tu r m a .  J á  exe rceu  os se g u in te s  c a rg o s :  o fic ia l de g a b in e te  do S e c re tá r io  
do In te r io r  e Ju s tiç a  do E s ta d o  de M inas (1947 -1 9 5 0 ) ;  chefe do g a b in e te  
do S e c re tá r io  d a  E d u ca ç ã o  do E s ta d o  (ju lh o  de 1950 - ja n e iro  de 1951); 
co n su lto r ju ríd ico  d a  U F M G  (m a rç o  - 61, d e z - 6 3 ) ;  p ro fe sso r d a  C ad e ira  
de P o lít ic a  F in a n c e ira  d a  F acu ld ad e  de C iências E conôm icas da  U FM G  
( j u l - 5 0  a  d e z - 5 8 ) ;  p ro fe sso r  de D ire ito  C o n stitu c io n a l d a  F ac u ld a d e



M ineira de Direito da UCMG (agô - 1955 - ju l - 1965); docente-livre da 
cadeira de Direito Constitucional da Faculdade de Direito da UFMG, por 
concurso de títulos e provas, em m arço de 1956; professor da Cadeira de 
D ireito Público (Teoria Geral do E stado) do Curso de D outorado da 
nossa Faculdade, nos anos letivos de 1956, 1959, 1960 e 1961; professor 
da cadeira de Teoria Geral do Estado na nossa Faculdade, no ano de 
1961; professor da Cadeira de Direito Constitucional, nesta Faculdade, 
nos anos letivos de 1957 -1958, 1963 - 1964.

Exerce, atualm ente, os seguintes cargos, além  da cátedra nesta 
Faculdade: professor adjunto de Direito Constitucional Comparado do 
Curso de Doutorado desta Faculdade; Vice-Diretor da Faculdade; D iretor 
da “R evista B rasileira de Estudos Políticos” ; Ju iz efetivo (classe ju ris ta ) 
do Tribunal Regional E leito ral do Estado de M inas Gerais; m em 
bro e re la to r geral da  Comissão especial que elaborou o Ante-projeto da 
Constituição do E stado de 1967.

Pertence às seguintes entidades: Institu to  dos Advogados de M inas 
Gerais, Conselho da O .A .B . do Brasil, Secção de M inas Gerais, desde 
1961; Conselho E stadual de Economia, 1961 - 1964; m embro correspon
dente do Institu to  de Ciências Políticas e D ireito Público da Fundação 
Getúlio V argas (G B ).

Além da tese p a ra  a  cátedra, publicou: ‘‘O controle da constitucio- 
nalidade das leis no regim e parlam en tar” (1953, 163 p á g s .) ;  “O bacharel 
na form ação da sociedade b rasile ira” (nesta “R evista”, outubro, 1949); 
“F inanças públicas e fins do E stado” (idem, outubro, 1951); “Evolução 
do federalism o” (no “Digesto Econômico”, m a r - a b - 5 7 ) ;  “Problem as do 
federalism o” (in “Perspectivas do Federalism o B rasileiro”, ed. RBEP, 
1958, n a  “Jurisprudência M ineira”, vol. 14, m aio de 1958, n. 5, págs. 197; 
na “R evista Forense”, j u l - a g ô -58, vol. 178; no “Digesto Econômico”, 
m ar - ab - 58 e nesta  Revista, outubro, 1957); “Regime político e a  dou
trin a  das form as de govêrno” (na RBEP, ja n -5 8 ;  “R evista Forense”, 
m ar - abril - 58, vol. 170); “As norm as p rogram áticas da Constituição 
Federal de 1946” (in “Estudos sôbre a  ordem econômica e social” editados 
pelo Institu to  dos Advogados de inas Gerais, Belo Horizonte, vol. I, 1960, 
p .p . 9 -2 2 ;  “P arlam entarism o e presidencialism o” (conferência, 1960); 
“A elaboração legislativa no B rasil” (in “R eform a do poder legislativo 
no B rasil”, C âm ara dos Deputados, S ecretaria  Geral da Presidência, B ra 
sília, 1966); “Im unidades P arlam en tares”, ( “Diário da Assem bléia” do 
E stado de Minas Gerais de 18 - 6 - 66. Institu to  de Estudos P arlam entares 
da Assem bléia Legislativa, 1967. Im prensa Oficial do E stado ); “O Poder 
Executivo”, (Estudo p a ra  o Curso de Form ação e A tualização Política 
do Centro de Estudos do Boletim Cambial, outubro, 1966); “Direitos indi
viduais na Constituição de 1967” (Fundação Getúlio Vargas, Institu to  de 
D ireito Público e Ciência P o lític a ); “O V ice-Presidente da República no 
D ireito Constitucional B rasileiro” ( “Diário do Congresso Nacional, Seção



J, de 1 6 -5 -1 9 6 7 , p.p. 2270-2273) e “S ep ara ta” do D epartam ento  de 
Im prensa Nacional, B rasília, 1967); “Relatório G eral do A nte-Projeto de 
Reform a da Constituição do Estado de M inas G erais '1, (1967, Im prensa 
Oficial, Belo H o rizo n te ).

Além disso, tem  em itido pareceres jurídicos sôbre questões de Direito 
Constitucional, D ireito A dm inistrativo, D ireito Fiscal, D ireito Comercial, 
D ireito das Minas, D ireito Civil e Legislação do Ensino.

CONCURSO PARA A  CATEDRA DE DIREITO 
INTERNACIONAL PRIVADO

De 4 a  9 de dezembro de 1965, realizou-se o concurso p a ra  a  C átedra 
de D ireito In ternacional P rivado . A B anca E xam inadora se constituiu 
dos professôres: Cáio M ário da Silva P ere ira  (P residen te), catedrático 
de D ireito Civil desta Faculdade; Gerson de B rito  Melo Boson, represen 
tante, tam bém , desta Casa, da  qual é catedrático  de D ireito In ternacional 
Público; e, como convidados, os p ro fs. A m ílcar de C astro, antigo titu la r 
da cá tedra  e P rofessor E m érito  da  nossa Faculdade; M inistro Luiz Antônio 
da G am a e Silva, ca tedrático  de D ireito In ternacional Privado da  Facu l
dade de D ireito de São Paulo; e Nicolau Nazo, catedrático  de Direito 
Internacional Privado da Faculdade Católica de São Paulo e aposentado 
de D ireito Civil da Faculdade de Direito de São Paulo .

C oncorreram  quatro  candidatos: p ro f . O siris Rocha, com a tese 
“Alim entos n a  Filiação Ileg ítim a — Lei aplicável” ; pro f. José Edgard  
de Amorim  P ere ira  com “D ireitos adquiridos no D ireito In ternacional 
P rivado” ; prof. E vam ar Brito, com “A tualidade do pensam ento de Savigny 
no D ireito In ternacional P rivado Moderno” e o bei. Antônio Brasiliano 
da Costa com “Da nacionalidade” .

Sagrou-se vencedor o pro f. Osiris Rocha, que já  estava  no exercício 
da cátedra  desde 1963, que se empossou em m aio de 1966.

Dados biográficos do nôvo catedrático: O P ro f. OSIRIS ROCHA é 
na tu ra l de Belo Horizonte, onde nasceu a  V* de julho de 1929. É filho 
de Joaquim  Rocha e de d. R osinha R anieri Rocha. É casado com d. V era 
Iolanda Luisa de Melo Rocha, tendo o casal 3 filhos m enores (D inorah 
Luisa, M arcus Vinícius e Rosa M a r ia ) . Fêz o seu curso prim ário  nesta  
C apital onde, depois de dois anos no grupo escolar “Silviano B randão”, 
o concluiu, em  1940, no grupo escolar “B arão de M acaúbas” . Fêz o seu 
curso secundário no “In stitu to  P adre  M achado”, desta  Capital, de 1941 
a  1947. Ingressou, n es ta  Faculdade, em  1948, após te r  obtido aprovação 
em concurso vestibular no qual se colocou em 3* lu g a r. Possui o diploma 
“Lower Cam bridge”, obtido pela Sociedade B rasile ira  de C ultura  Inglêsa, 
desta Capital, após estudos de 1944 a  1949.

Concluiu seu curso jurídico nesta  Faculdade, em  1952, diplomando-se 
a  10 de dezembro <j2sse ano. Em  seguida, exerceu a  advocacia, nesta  
Capital, de 1953 a té  1957, concom itantem ente com o exercício da profissão



de jo rn a lis ta , no “D iário  de M inas” , no q u a l tra b a lh o u  desde a  fu n d ação  
(1949) a té  1957.

E m  jan e iro  de 1957 p re s ta ra  concu rso  p a ra  D elegado de P o líc ia  no 
E stad o  de M inas G era is . C ontudo, em  ja n e iro  de 1958, p re s to u  concu rso  
p a ra  Ju iz  de D ire ito  no E s ta d o  de M inas G era is, sendo nom eado, em  ab ril 
daquele ano, p a ra  o ca rg o  de Ju iz  de D ire ito  d a  C om arca  de São G onçalo  
do A baeté , que in sta lo u , com o seu p rim e iro  Ju iz .

E m  jun h o  ta m b é m  de 1958, p re s to u  nôvo concurso, p a r a  Ju iz  S u b s
t i tu to  no E stad o  do E sp írito  S a n to . A provado  em  l 9 lu g a r, foi nom eado, 
a  27 de junho, e, a  3 de ju lho  em possou-se no  cargo , que exerceu  n a s  
co m arcas  de B a r r a  de São F ranc isco , Conceição da  B a rra , B aixo G uandú, 
Iú n a  e V itó ria  (d u ra n te  um  ano, n e s t a ) .

E m  novem bro de 1959 (ap ó s concurso  de p ro v a s  e títu lo s  rea lizad o  
em  ju n h o ) foi nom eado Ju iz  P re s id e n te  d a  J u n ta  de C onciliação e J u lg a 
m ento  de A nápolis, d a  qual, a  8 de m arço  de 1960, veio rem ovido p a r a  
a  J u n ta  de C onse lheiro  L afa ie te , onde p e rm an ec eu  a té  24 de fev ere iro  
de 1967, quando  fo i rem ovido p a ra  a  69 J u n ta  de C onciliação e Ju lg a m e n to  
de Belo H orizon te , onde, a tu a lm en te , se en co n tra .

E m  se tem b ro  de 1961, p re s to u  concurso  p a r a  liv re -docen te  de D ire ito  
In te rn ac io n a l P riv ad o  n e s ta  Facu ldade , log rando  ap rovação .

C onquistou a  c á te d ra  em  dezem bro de 1965. C ontudo, já  se encon 
t r a v a  no exercício  in in te rru p to  d a  m esm a  desde m arço  de 1963, após 
a  ap o sen ta d o ria  do a n tig o  t i tu la r .

E m  1965, p a r tic ip o u  da  fu n d ação  da  F acu ld ad e  de D ire ito  do O este  
de M inas, localizada em  D ivinópolis, e da  q u a l foi D ire to r-A ssiten te  a té  
15 de ou tub ro  de 1966.

A lém  do m a g is té r io  n a  F acu ld ad e  de D ire ito  d a  UFM G, foi p ro fesso r 
de P rá tic a  Ju r íd ic a  G era l e C om ercial, D ire ito  U sua l e L eg islação  A p li
cada, no Colégio C om ercia l d a  A .E .C .  (B elo H o rizo n te ), de 1961 a  1965; 
de D ireito  do T rab a lh o  no In s ti tu to  M unicipal de C iências C o n táb e is  
(IM A C O ), m an tid o  p e la  P re fe i tu ra  de B elo H orizo n te  e de In tro d u ç ã o  
à  C iência do D ire ito , n a  F acu ld ad e  de D ire ito  do O este de M inas.

E m  1967, p a r tic ip o u  d a  c ria ç ã o  d a  F u n d a ç ã o  de E stu d o s Ju ríd ic o s  
e Sociais, que c rio u  o In s t i tu to  do D ire ito  do T rab a lh o  e P re v id ên c ia  
Social, e d a  qual é m em bro  do Conselho F isca l.

É, tam bém , um  dos fu n d ad o res da  F u n d a ç ã o  M ine ira  de E d u cação  
e C u ltu ra , que e s tá  c rian d o  nova U n iv ers id ad e  em  Belo H orizonte .

O p ro f . O siris R o ch a  já  publicou os seg u in te s  l iv ro s : “D a reconvenção  
no D ire ito  do T rab a lh o " , ed. R ev is ta  dos T rib u n a is , São P aulo , 1965; 
“C a rá te r  ju d ic ia l-a u x ilia r  do D ire ito  In te rn a c io n a l P riv a d o ” , te se  à  liv re - 
docência, Belo H orizon te , 1961; “D ire ito  e s tra n g e iro  com o c r ité r io  de 
Ju s tiç a ”, Belo H orizon te , 1963; “Os a lim en to s  n a  filiação  ileg ítim a  —  Lei 
ap licáv e l”, te se  à  c á te d ra , 1965; “N o ta s  p a r a  u m a  b ib lio g ra fia  b ra s ile ira  
de D ireito  In te rn a c io n a l P riv a d o ” , Belo H orizon te , 1965.



A lém  de a rtig o s , re p o rta g e n s , trad u çõ es , tra b a lh o s  lite rá rio s , em  
jo rn a is  de Belo H orizon te , j á  pub licou  os seg u in te s  a r t ig o s :  “A  Lei n 9 
4066 e a  su a  re g u la m e n ta ç ã o ”, n a  “R e v is ta  do T rib u n a l R eg io n a l do 
T ra b a lh o  d a  3» R eg ião ” , n 9 1 - 2 ,  p. 23; “A J u s t iç a  do T rab a lh o  e a  su p e 
r io rid ad e  ju r íd ic a  do t ra b a lh a d o r”, n e s ta  “R e v is ta ”, m a rço  de 1962, p. 
185; “D ivórcio  —  E fe ito s  do d ivórcio  no B ra s il”, n a  “M inas F o re n se ”, 
vol. 50, p. 16; “C onteúdo  ético  - in te rn a c io n a l do D ire ito  In te rn a c io n a l 
P riv a d o ” , n e s ta  R E V IS T A , o u tu b ro  de 1962, p . 122; “Do re to rn o ”, n e s ta  
R E V IST A , o u tu b ro  de 1963, p. 115; “P o rque  a p lic a r  d ire ito  e s tra n g e iro ” , 
n e s ta  R E V IS T A , o u tu b ro  de 1964, p. 67; “Im p o r tâ n c ia  m e tó d ica  das c ir 
cu n s tâ n c ia s  de conex ão”, n e s ta  R E V IS T A , o u tu b ro  de 1966, p. 115; “O bser
vações p re lim in a re s  a  u m a  b ib lio g ra fia  b ra s ile ira  de D ire ito  In te rn a c io n a l 
P riv a d o ” , n e s ta  R E V JS T A , o u tu b ro  de 1966, p. 122; “Do ê rro  de p esso a  
n a  locação  civiL.de co isa” , n a  “M inas F o re n se ” , ju lh o  de 1955, p. 8; “R e to 
m ad a  —  C o b ran ça  d a  m u lta  —  F o rm a  p ro c e ssu a l” , n a  “M inas F o re n se ”, 
fev e re iro  de 1956, p. 111; “D a  in u tilid ad e  dos C onselhos A rb i tra is ”, n a  
“R e v is ta  do T rib u n a l R eg io n a l do T rab a lh o  d a  3* R eg ião ” , ju l - dez 1966.

A lém  d isto  tem  p ro n u n c iad o  co n ferên c ias  e p a le s tra s  d as  q u a is  d es 
ta c a :  “O exem plo de T ira d e n te s” , p ro fe rid a  a  21-4-66 no Colégio E s ta d u a l  
D r. A lvaro  B ran d ão , de S an to  A ntôn io  do M onte, MG; “O divórcio  no 
D ire ito  In te rn a c io n a l P riv a d o  B ra s ile iro ”, a  26-10-63 n a  F acu ld ad e  de 
C iências Ju r íd ic a s  e S oc ia is  d a  F u n d a ç ã o  G am a F ilho , Rio, GB; “O que 
fa z e r  p e la  ju v e n tu d e ” , a  8-10-67, n a  3a Ig r e ja  P re s b i te r ia n a  de B elo 
H orizo n te , “O p o d er d isc ip lin a r no D ire ito  do T ra b a lh o  B ra s ile iro ” , a  
11-10-67, no L io n ’s C lube C en tro , de Belo H o rizo n te .

CONCESSÃO DO TITULO D E  PR O FESSO R  «H ONO RIS C AU SA »
D A  UFM G AO EM BAIXADO R A S S IS  C H A T E A U B R IA N D

E m  1967, o E m b a ix a d o r A ssis C h a te a u b ria n d  doou à  F acu ld ad e  de 
D ire ito  d a  U FM G  o acê rvo  fo rm ado  p e la  b ib lio teca  “A lfredo  B e rn a rd e s”, 
com  m ais  de 15 m il v o lum es e que co n s titu i o m a io r  rep ositó rio , no país, 
de o b ra s  sôb re D ire ito  C om parado .

A g en e ro sa  doação rep re sen to u , n a  verdade, g es to  no tab ilíssim o , de 
quem  se co n sag ro u  com o hom em  tam b é m  n o táv e l, jo rn a lis ta  ím p a r  e 
f ig u ra  do m a io r d e s taq u e  n a  v id a  jo rn a lís tic a , c u ltu ra l, econôm ica  e 
p o lítica  do país.

P o r  isto , a  F acu ld ad e  não  podia  f ic a r  in sensível ao  gesto . E  o Exm o. 
Sr. P ro f. R au l M achado  H o rta , V ice-D ire to r, em  exercíc io , nom eou, a  30 
de se tem b ro  de 1967, u m a  com issão  especial, c o m p o sta  pelos p ro fs . Cáio 
M ário  d a  S ilva P e re ira , O siris  R ocha, M essias P e re ir a  D onato , Celso 
A g ríco la  B a rb i e O svaldo P a ta ro  M oreira , p a r a  p ro fe r ir  p a re c e r  sôbre 
a  in ic ia tiv a  de concessão  do títu lo  de ro fe sso r “H on o ris  C a u sa ” ao  saudoso 
E m b aix ad o r A ssis C h a teau b rian d .



A Comissão Especial em itiu o seguinte parecer:

Parecer

A “Comissão Especial", designada pelo Exm o. Sr. D iretor, exam i
nando com especial atenção o assunto, deixa aqui consignado o seu 
parecer.

T rata-se  de conceder ao DR. ASSIS CHATEAUBRIAND BANDEIRA 
DE MELO o título de Professor “honoris causa".

Como se vê da proposição assinada por todo o Corpo Docente, estão 
preenchidos os requisitos estatuários.

O hom enageado é professor universitário, g rau  conquistado em memo
rável concurso, num a Faculdade que é padrão  de gloriosas tradições.

O hom enageado é homem de cultura, e à  cu ltu ra  dedicou a sua vida, 
difundindo-a eficientem ente e  levando-a a  tôdas as classes e a  todos os 
recantos do Brasil.

O hom enageado tem -se empenhado nas m ais m eritórias cam panhas 
em pról da coletividade.

O hom enageado tem  prestigiado as ciências, as letras, as artes, a 
educação em nosso Estado.

O hom enageado tem  particularm ente distinguido esta  Universidade, 
propiciando-lhe m eios de m elhor cum prir suas finalidades culturais.

Assim sendo, e  considerando a  sua vida e sua obra, a  Comissão é 
de parecer que, nos term os do art. 74 do E sta tu to , a  D outa Congregação 
proponha ao E grégio Conselho U niversitário confira êste títu lo  de 
PROFESSOR HONORIS CAUSA ao PR O F. ASSIS CHATEAUBRIAND 
BANDEIRA DE MELO, e que o título seja  entregue com a  solenidade 
e a  pom pa que o ato  requer.

Faculdade, em 2 de outubro de 1967. (a ) Caio Mário da Silva Pereira.
De acôrdo com o parecer supra. Em  2 de outubro de 1967. (a ) Celso 

Agrícola Barbi.

Subscrevo os têrm os do parecer do P rofessor Cáio Mário da Silva 
P ereira  no presente processo. Entendo que a  obra m eritória do D r. 
Francisco Assis C hateaubriand B andeira de Melo, nos m ais variados seto
res de atividades, tem  contribuído de modo apreciável p ara  o progressG 
da educação, da ciência, das le tras e das artes, como requer o artigG 
setenta e quatro  do E sta tu to  da U niversidade Federal de Minas Gerais.

Belo Horizonte, 2 de outubro de 1967. (a ) Messias Pereira Donato.
De acôrdo com os pareceres dos Professôres Cáio Mário da Silva 

Pereira  e M essias P ere ira  Donato. Conforme já  salientei em  ca rta  que 
dirigi ao em inente D iretor, P ro f. Raul M achado H orta, o embaixador



Assis Chateaubriand teve gesto notável que exige, tam bém , reconheci
m ento notável. Ora, o Em baixador Chateaubriand, pelo conteúdo da sua 
generosidade e  pelos detalhes de sua vida credencia-se, inclusive, do ponte 
de v ista  puram ente regim ental, conforme salientado nos pareceres an te 
riores, à  excepcional hom enagem  proposta. E ssa  hom enagem , aliás, deve. 
mesmo corresponder ao excepcional personagem  a  que se destina.

Belo H orizonte, 3 de outubro de 1967. (a ) Osiris Rocha.

Suscrevo as palavras contidas nos pareceres an terio res dos em inentes 
colegas, que m e antecederam  em seus pronunciam entos favoráveis ã  con
cessão do título de Professor “Honoris C ausa” ao ilustre  brasileiro Prof. 
Assis Chateaubriand B andeira de Melo.

Belo Horizonte, 3 de outubro de 1967. (a ) Osvaldo Pataro.

Agradecimento do homenageado
O em baixador A ssis C hateaubriand, tão  logo tom ou conhecimentc 

da iniciativa de nossa Faculdade, rem eteu o seguinte te leg ram a ao P ro f 
R aul M achado H orta, Vice-Diretor em exercício: “Sensibilizado honra 
excepcional proposta E grég ia  Congregação. Peço encarecidam ente dai 
biblioteca nome Professor Alfredo B em ardes, m eu grande m estre verda 
deiro doador bem precioso acaba receber cu ltu ra  m ineira . — Assis Cha
teaubriand”.

A solicitação, quanto ao nome, encam inhada pelo prof. Lydio Machadc 
B andeira de Melo foi aprovada por unanim idade, na  reunião de 3 d€ 
outubro de 1967 da E grég ia  Congregação.

Encaminhamento da proposta
O parecer da Comissão Especial foi aprovado, por unanim idade, na 

reunião de 9 de outubro de 1967 da E grég ia  Congregação.
P o r isto, o Prof. R aul M achado H orta, por ofício de 11 de outubre 

de 1967, encaminhou, ao Magnífico R eitor da U niversidade Federal d€ 
M inas Gerais, a  proposta da Faculdade, a través do seguinte ofício:

618/67 11 outubro 67.
Vice-Diretor em exercício
Magnífico R eitor da Universidade Federal de M inas Gerais

E ncam inha proposta justificada de concessão de título de Professoi 
“H onoris-Causa” ao Em baixador Assis C hateaubriand

M agnífico R eitor:
A FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE FED ERA L DH 

MINAS GERAIS, pelo voto de sua E grég ia  Congregação, tomou a  inicia
tiva de propôr ao E grégio Conselho U niversitário  seja conferido o título



de Professor Honoris-Causa ao em inente cidadão e ju ris ta  FRANCISCO 
ASSIS CHATEAUBRIAND BANDEIRA DE MELO, nos têrm os do que 
dispõe o a rt. 74, do E sta tu to  da Universidade.

Tenho a  honra de anexar ao presente a  proposição justificada que 
mereceu consagradora aprovação da D outa Congregação, bem como o 
texto do parecer da Comissão Especial de cinco Professores C atedráticos, 
e exeerptos da A ta  da Reunião E x traord inária  de 9 (nove) de outubro 
de 1967, da qual consta a  apuração dos votos dos Professores catedráticos 
em exercício, observado o quorum  estatuário . (A rt. 74, § 1?).

Com prazer faço o presente encam inham ento, pois que o hom enageado 
é credor da nossa adm iração, estim a e respeito, e o é também , da U ni
versidade Federal de M inas Gerais, pelos seus dotes de espírito, elevação 
de cultura, e constante contribuição ao progresso da ciência, da educação, 
das le tras e das a rte s  em todos os seus aspectos.

Confiando-lhe a  proposição, e na convicção de que Vossa M agnifi
cência não lhe fa lta rá  com o seu valioso apôio, solicito-lhe encam inhá-la 
à  apreciação do alto  órgão deliberativo da U niversidade Federal de M inas 
Gerais, onde estou certo  m erecerá ju sta  acolhida.

Aproveito o ensejo p ara  renovar a Vossa M agnificência os m eus sen
tim entos de profundo aprêço e adm iração.

P ro f. Raul M achado H orta, Vice-Diretor em exercício da Faculdade 
de Direito da U niversidade Federal de M inas Gerais

A n exo :

1. Proposta de atribuição do título de Professor Honoris-Causa 
ao Em baixador Assis Chateaubriand, m ediante iniciativa da 
E grég ia  Congregação da Faculdade de Direito da UFM G.

2. Ato de nom eação da Comissão Especial de Cinco Professores 
Catedráticos, p a ra  em itir parecer, nos têrm os do a rt. 74, § 1? 
do E sta tu to  da UFMG.

3. P arecer favorável da Comissão Especial.

4. Certidão da Ordem do Dia da Congregação de 9 (nove) de 
otubro de 1967.

5. Certidão da A ta  da Congregação de 9 (nove) de outubro, 
consignando a leitura do parecer da comissão especial, a  p re 
sença dos Professores C atedráticos, em exercício, a  votação 
de parecer da Comissão Especial, em escrutínio secreto, o 
resultado da votação, com respectiva aprovação pela unani
midade dos Professores C atedráticos em exercício, na form a 
do a rt. 74, § 1« do E sta tu to  da UFMG.



Exmo. Sr.
Professor Gerson de B rito Melo Boson,
Magnífico R eitor da UFM G.
Capital

A  proposta ao Conselho Universitário

0  documento — A ta  da Congregação — que propôs a  Concessão do 
título  ao Em baixador Assis C hateaubriand está  assim  redigido:

Egrégio Conselho Universitário

A FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE FED ERA L DE 
MINAS GERAIS, pelo voto de sua D outa Congregação, vem  respeitosa
m ente propôr a  êste COLENDO CONSELHO U NIVERSITáRIO  seja con
ferido o título de “Professor Honoris C ausa” ao em inente cidadão e ju ris ta  
FRANCISCO ASSIS CHATEAUBRIAND BANDEIRA DE MELO.

Os m éritos do hom enageado e o seu renom e em verdade dispensam  
encarecidos, pois que é generalizadam ente conhecida a  sua constante p a r 
ticipação, e efetiva, p a ra  o progresso da educação, da ciência, das le tra s  
e das a rtes  neste País, em p articu lar a sua contribuição p a ra  que se eleve 
o padrão cultural do nosso Estado, bem como p a ra  o desenvolvimento 
desta  Universidade.

No cum primento, en tretan to , de form alidade regim ental, ao advogar 
o colegiado dos ju ris ta s  a  outorga do título ao cidadão exem plar, tra z  
justificativa que não pretende enfeixar senão um as poucas notas acêrca 
de algum as contribuições do homenageado.

1 — FRANCISCO ASSIS CHATEAUBRIAND BANDEIRA DE 
MELO recebeu da Faculdade do Recife, aos 20 anos de idade, o g rau  de 
bacharel em direito, passando logo a  exercer a  advocacia além  do jo rn a 
lismo que já  p ra ticava  desde estudante.

Aberto concurso p a ra  a  cá ted ra  de D ireito Romano, inscreveu-se e 
venceu-o com extraordinário  brilhantism o, projetando-se num  meio que 
sem pre fôra um  ninho de ju ris ta s  e de cultores das ciências sociais, como 
expressão de alto relevo.

Abandona então a  im prensa, e se revela o professor zeloso dedican- 
do-se exclusivam ente ao m agistério  e à  advocacia.

Em  1917 vindo ao Rio defender causa no Supremo Tribunal Federal, 
ocorre-lhe perm anecer n a  então C apital do País. In s ta la  seu escritóric 
de advocacia, e se em penha a  fundo no jornalism o, que exerce como 
colaborador dos m aiores diários da época, a té  que de retôm o de longa 
viagem  pela Europa, em  1920, como correspondente do “Correio da M anhã’1 
in ten ta  possuir o seu próprio jornal.



A dquire  o “O Jo rn a l" , que h a v e r ia  de se r  o p rim eiro  elo de um a 
co rren te , que se  c o n v e rte r ia  n a  só lida cad e ia  dos D iário s A ssociados, 
e se  t ra n s fo rm a ria  em  tem po  réco rde  no m a io r  im pério  jo rn a lís tico  da 
A m érica  L a tin a .

2 —  M esm o sem  o p ro pósito  de a c o m p a n h a r  a  su a  t r a je tó r ia  pela 
v ida  social e p o lític a  do P a ís , n inguém  ig n o ra  que A S SIS  C H A TEA U - 
B R IA N D  estêve à  fre n te , com o c r ia d o r e d in am izad o r das g ra n d e s  ca m 
panhas, em  todos os se to res. A  êle se deve a  “C am p an h a  dos B ônus de 
G u e rra ” , no p lano  fin an ce iro , com  “C am p an h a  de R edenção  d a  C r ia n ç a ” 
no p lano  social, com  a  c o n stru ção  dos p o sto s  de p u e ric u ltu ra . Im p re ss io 
n ad o  fu n d am e n te  com  o elevado índice de m o rta lid a d e  in fan til, lan ço u  a 
“C am p an h a  N ac iona l d a  C ria n ç a ” com sen tido  ao  m esm o tem po  assis- 
tenc ia l e pedagógico , cu jo  ba lanço  f in a l rev e la  o saldo  espan toso  p a ra  
o nosso m eio, tra d u z in d o -se  n a  doação  de 480 p o s to s . D e lo n g a  e n v e rg a 
d u ra  foi a  “C a m p an h a  N ac io n a l d a  A v iaç ão ” , £>ara a  qual A S S IS  CH A - 
T E A U B R IA N D  lev an to u  a  som a de dois m ilhões e qu in h en to s m il dó lares , 
pon tilhou  o m a p a  do B ra s il de aéro-c lubes, e co b riu  os seus céus de 
av iões de tre in a m e n to  p rim ário  e tre in a m e n to  avançado , in cen tivando  
a  u tilização  da a e ro n av e  com o m eio  de tra n sp o r te , e p a r tic u la rm e n te  
d esp e rtan d o  a  co n sc iên c ia  a e ro n á u tic a  num  P a ís , onde sòm ente  o trá fe g o  
aéreo  o fereceu  possib ilidades de deslocam ento  efic ien te . Com  a  “C am 
p a n h a  dos C afés F in o s” a tra v é s  dos “D iários A sso c iad o s” no b iênio 1956- 
1957 d esp erto u  a  la v o u ra  ca fé e ira  do com odism o em  que e s tac io n av a  p a ra  
um a  rea lid ad e  in ev itáv e l: “ou m elhoram os o nosso  p ro d u to  ou perdem o s 
os m ercad o s” .

N ão  ex iste  m a is  e n c a n ta d o ra  sedução  do que a  su a  “C am p an h a  dos 
B e ija -F lô re s”, com  que p ro p u g n a  a  p re se rv a ção  d a  fa u n a  b ra s ile ira  no 
que tem  de m ais  poético , e ao m esm o tem p o  co n co rre  p a ra  a  educação  
em  tô d as a s  com un idades.

3 —  H om em  de cu ltu ra , não  pod ia  d e ix a r  de p e r te n c e r  à  A cadem ia  
B ra s ile ira  de L e tras , onde ocupa a  c ad e ira  p a tro c in a d a  pelo p o e ta  T h o m az 
A ntôn io  G onzaga.

In te g ra d o  n a  v id a  p o lítica  do P a ís , com o c idadão  conscien te  e p re s 
ta n te , e com o jo rn a l is ta  do co m en tário  político, no t r a to  d iá rio  e  d ire to  
de todos os m ov im en tos de p ro fund idade, não  pod ia  re c u sa r  o apêlo  da  
v ida  pública , a  que e fe tiv am en te  a tendeu , e legendo-se em  d u as  le g is la 
tu ra s  re p re se n ta n te  d a  P a ra íb a  e do M a ran h ão  no Senado d a  R epública .

E sp írito  vo ltado  p a r a  o in te rcâm b io  de id é ias e p ro p u g n ad o r da  
a b e r tu ra  dos ho rizo n tes  n ac io n a is  p a ra  a  v id a  m und ia l, não  e s ta r ia  com 
p le ta  a  su a  b io g ra f ia  se lhe fa lta sse m  os co n ce rto s  in te rn ac io n a is , a  que 
n a  v erd ad e  co m p areceu  ace itan d o  a  chefia  da  m issão  d ip lo m ática  do B ras il 
em  L ondres. Como E m b a ix a d o r nosso  n a  In g la te r ra ,  não foi, com o êle 
p ró p rio  disse, um  “em b a ix ad o r de g a b in e te ” , po rém  um  re p re se n ta n te



m ovim entado , d inâm ico , a tilad o , que a lia v a  o lado  soc ia l e po lítico  de seu  
m in is té rio  à s  v iv as  a tu a ç õ e s  de negoc iado r do B ras il, a tra in d o  a s  v is ta s  
e  os in te rê sse s  dos c a p ita is  in g lêses p a r a  co n v en ien te  in v e s tim e n to  no 
B ra s i l .

4 —  C u m p re  d e s ta c a r  em  esp ecia l a  co n trib u ição  de A S S IS  C H A - 
T E A U B R IA N D  p a r a  o desenvo lv im ento  da  c u l tu ra  b ra s ile ira . Im ag in an d o  
c r ia r  u m a  rêd e  de M useus, n u m  P a ís  que a m a  a  a r te  m a s  de p a rco s  re 
cursos, co ncre tizou  a  fu n d ação  do M useu de A r te  de São  Pau lo , que 
e sp e lh a  o m áx im o  do que pode se r  fe ito  p o r  u m  hom em  n asc id o  n u m a  
c id ad e  p ro v in c ian a , que estu d o u  pelo seu  p ró p rio  esforço, que não  foi 
re i  e n ão  fo i p ap a , po rém , rea lizo u  n e s te  P a ís  o que a  E u ro p a  exibe ao 
m undo  p a ra  g ló r ia  de p a p a s  e  de reis.A li se  e n c o n tra m  os m a is  belos 
esp écim es do que a  c ria ç ã o  a r t ís t ic a  pode g e ra r , q u a d ro s  cé leb res  de 
p rim itiv o s  e  re n a sc e n tis ta s , c riaçõ es d a  a r te  b a r ro c a  e im p ressio n is ta , 
o b ra  v a lio sa  de acad êm icos e m odernos, ta p e ç a r ia s  que não  se m o s tra m  
fo ra  dos m a is  c redenc iados m u seu s do m undo, e s tá tu a s  fam o sas.

A s sedes dos “D iá r io s  A ssoc iados” no P a ís  in te iro  são  o u tro s  ta n to s  
m useus , com  a  p ecu lia rid ad e  de co n s titu írem  c o n s ta n te  estím u lo  à  c ria ção  
a r t ís t ic a  reg ional.

A S S IS  C H A T E A U B R IA N D , an im ad o  pelo  êx ito  do M useu  de São  
P au lo , idealizou  a  fo rm a ção  de u m a  rêd e  dêles, com o in s tru m e n to  de 
e d u ca ção  e c u ltu ra , j á  se  ach an d o  a b e r to s  o “M u seu  P e d ro  A m érico ” em  
C am p in a  G rande, a  “G a le r ia  R ubem  B e r ta ” em  P ô r to  A legre , o “M useu  
D ona  B e ija ” de A rax á , levando  a  a r te  ao  povo, p a r a  t r a z e r  o povo p a r a  
a  a rte .

R ecen tem en te  c rio u  a  “G a le ria  B ra s il ia n a ” , a tu a lm e n te  com  sede n a  
R e ito r ia  da  U n iv e rsidade  F e d e ra l  de M inas G era is, onde j á  se  in screvem  
o b ra s  que n ão  te r ía m o s  possib ilidade  de a d q u ir ir  se n ã o  fô sse  p o r  in te r 
m édio  d ês te  hom em  ad m iráv e l, com o a  o b ra  de B A R L E U S  ou a  C oleção 
C am ilian a , re p u ta d a  sem  fa v o r  com o d as  m a is  p re c io sa s  do m undo, e 
m a is  va liosa .

N a  su a  cam p a n h a  ed u cac io n a l p a r a  os m eios ru ra is , in te n to u  A S S IS  
C H A T E A U B R IA N D  a  c riação  de fa z e n d a s  - m odêlo, onde a  a g r ic u l tu ra  
e  a  p e c u á ria  se ja m  lib e r ta s  d a s  concepções ro tin e ira s ,  e t r a ta d a s  nos 
m oldes dos p a íse s  m a is  a d ia n ta d o s  do m undo . E s ta  ação  ed u c a tiv a  n ão  
esq ueceu  M inas G era is, em  cujo  solo im p lan to u  a s  fa z e n d a s  de M a n g a  
e de S e te  L agoas, com o esco las a t iv a s  p a ra  o hom em  do cam po.

5 —  Com o c u lto r d a  c iênc ia  ju ríd ica , foi à  su a  in ic ia tiv a  que se deveu  
a  aqu isição  pelos “D iá rio s  A ssoc iados” da  b ib lio teca  do n o táv e l ju r is 
co n su lto  p á tr io  A L F R E D O  B E R N A R D E S , u tiliz a d a  pelo In s ti tu to  B ra 
s ile iro  de D ire ito  C om parado , e p o r  m u ito  tem p o  co n fiad a  ao  zêlo do 
em in en te  P ro f. FR A N C IS C O  C L E M E N T IN O  D E  SA N T IA G O  D A N T A S.



Doada, faz pouco, à  Faculdade de Direito da Universidade Federal 
de M inas Gerais, acha-se aqui em fase de instalação, p a ra  ser brevem ente 
utilizada. É um acêrvo de quinze mil volumes, que veio do tar esta  Facu l
dade de um a das m ais ricas e m ais com pletas bibliotecas do Brasil, dupli
cando, como num  passe de m ágica, o potencial consultivo desta unidade 
universitária. T rata-se  de um  conjunto bibliográfico da m aior riqueza, 
que veio proporcionar à  Universidade e à  cu ltu ra  de Minas o acesso às 
obras clássicas e m odernas, seja  no campo da especialização jurídica, se ja  
no da cu ltu ra  geral, rico de espécimes raros e de alto prfêço no cam po 
da filosofia, da religião, no setor da política, da adm inistração, da eco
nomia, da finança, no plano da história, da sociologia, da arte, da lite 
ra tu ra .

Tendo o seu c a rá te r  notóriam ente enciclopédico, a  “Biblioteca Assis 
Chateaubriand”, integrando-se ao acêrvo bibliográfico geral da Faculdade 
de Direito, não será  por êste absorvida, devendo ao revés franquear-se 
a um público leitor m ais amplo, com que p re s ta rá  m elhores e m ais valiosos 
serviços à  Universidade e à  cu ltura  de M inas.

6 — N ão seria  m ister justificar a  concessão do título de professo
honorário ao grande brasileiro, tão conhecido é o seu nome, como o seu 
valor, tão divulgada a  constante contribuição de sua operosidade, de seu 
dinamismo e de seu alto espírito ao desenvolvimento dos valores culturais 
em nossa te rra . São vivos, eficazes e perm anentes os testem unhos do 
que tem  dado ao progresso das a rte s  e das le tra s  no País. Suas obras 
cobrem vastos horizontes do conhecimento, no direito, n a  política, na 
sociologia, difundidas desde 1910, nos seus verdes anos de estudante na 
capital pernam bucana.

Um homem dêste gabarito , com tão longa e tão rep leta  fôlha de ser
viços à  cu ltura  do País, honra a  doutoral que o acôlha. E  tan ta s  têm  sido 
as m ostras de suas sim patias por Minas Gerais, e tão ricas as suas 
dádivas à  cu ltu ra  de nosso Estado, que já  se faz  sen tir injustificável o 
débito dos m estres mineiros, num a te rra  que sem pre estêve no prim eiro 
plano dos reconhecim entos e prim ou pelo senso de justiça.

Por todos 'âsses motivos a  Faculdade de D ireito tom a a  iniciativa 
de propôr ao Colendo Conselho U niversitário confira a  FRANCISCO 
ASSIS CHATEAUBRIAND BANDEIRA DE MELO o título de Professor 
honoris causa, e que lhe seja outorgado êste com a  pom pa que o ato 
requer.

Sala da Congregação, aos 11 de outubro de 1967. (aa ) Caio Mário 
da Silva Pereira, R aul Machado Horta, Celso Agrícola Barbi, Luiz A lberto  
da Silva, Alberto Deodato Filho, Honório Silveira N eto , Osvaldo Pataro, 
Messias Pereira Donato, Paulo N eves de Carvaílho, Osiris Rocha, R ai
mundo Cândido, Lidio Machado Bandeira de Melo, Darci Bessone, Sim ão



Pedro Casassanta, Gerardo de Oliveira Maldonado, Eurico da Trindade, 
W ilson Melo da Silva, Adriano de Azevedo Andrade.

Concessão do título

O E grégio Conselho U niversitário  da UFMG, em reunião de 30 de 
outubro de 1967, aprovou, por unanim idade, a  proposta da Faculdade, 
concedendo o título de PROFESSOR HONORIS CAUSA ao Em baixador 
ASSIS CHATEAUBRIAND.

Partic iparam  da reunião, que foi presidida pelo Magnífico Reitor, 
Prof. Gerson de Brito Melo Boson, os srs. p ro fs. Lourival Vilela Viana, 
José Olímpio de C astro Filho, O rom ar M oreira, W ilson Teixeira Beraldo, 
R oberto Carneiro, Edson P arre ira , Eduardo Osório Cisalpino, A dalberto 
M oreira dos Santos Pena, Caio Líbano de N oronha Soares, José Amedée 
Péret, José Geraldo de F aria , Joakim  Sena Jerônim o, Francisco de A ssis 
Castro, A rtu r Versiani Veloso, V aldem ar V ersiani dos Anjos, R oberto 
de Souza, Leônidas M achado M agalhães, Iolanda Lodi, Hostílio Soares, 
E ston Eugênio Volpini, M aria Rom ano Schreiber, A m ílcar V iana M artins, 
José M ariano D uarte L ana Sobrinho e Pedro Luiz Diniz V iana e o univer
sitário  M arco António Vasconcelos, rep resen tan te  do corpo discente.

NOVO DIRETOR DA FACULDADE

Após a  aposentadoria do Prof. A lberto Deodato, no Curso de B acha
relado, com a  sua conseqüente renúncia ao cargo de D iretor, entrou em 
exercício o Exm o. S r. P ro f. Lourival Vilela Viana, que veio, em seguida, 
a  in teg ra r a  lista  tríplice p a ra  nomeação ao cargo.

E sta  nom eação ocorreu logo após e, a 4 de m arço de 1966, o em inente 
catedrático  de D ireito Processual Penal desta Faculdade, tomou posse, 
peran te  o Magnífico R eitor da U niversidade F ederal de M inas G erais.

D urante a  brilhante solenidade, discursou o nôvo D iretor, revelando 
todos os pontos básicos da sua adm inistração. Ao a to  estiveram  presentes, 
não só os m em bros da E grég ia  Cogregação, como tam bém  figuras da 
m aior projeção nos m eios universitários, jurídicos, adm inistrativos, polí
ticos e sociais da Capital.

E  a adm inistração do Prof. Lourival Vilela Viana, que se tem  a fir 
mado por um notável sentido de in tegração e de renovação, tem  obtido 
os m elhores fru tos e o reconhecimento unânim e de m estres e alunos desta  
Casa.


